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Ementa: Indica ao Sr. Governador que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando ao

aumento de cabines de cobrança pelo sistema ponto a ponto/sem parar na Praça de Pedágio da Rodovia Engenheiro

Ermênio de Oliveira Penteado (SP-75), no Município de Indaiatuba.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380034003600360035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando ao aumento de
cabines voltadas à cobrança pelo sistema ponto a ponto/sem parar na Praça de Pedágio da Rodovia
Engenheiro Ermênio de Oliveira Penteado (SP-75), no município de Indaiatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a população tem percebido a necessidade
de  ampliar  a  quantidade  de  cabines  com a  utilização  do  sistema ponto  a  ponto,  devido  à  grande
movimentação nas duas únicas cabines já existentes, o que está gerando um atraso nas viagens e
acumulo de carros na estrada; com a ampliação dessas cabines a cobrança é feita eletronicamente, já
que não se  faz  a  manipulação do dinheiro;  ajudando assim na fluidez  na estrada,  melhorando as
condições operacionais e reduzindo o transito. Ajudando assim na locomoção da população nas estradas.
 
 
 
Diante  do  exposto,  solicito  a  atenção  do  Governo  do  Estado  para  que  a  presente  indicação  seja
prontamente atendida.
 
 

 
Rogério Nogueira
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